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Encontram-se abertas as operações 3.2.2 - Pequenos Investimentos na exploração agrícola

e a operação 3.3.2 - Pequenos investimentos na Transformação e comercialização de

produtos Agrícolas, ambas referentes à instalação de painéis fotovoltaicos.

O prazo de candidatura das operações decorre até ao dia 24 de janeiro de 2023 às 17h00.

Pequenos Investimentos na Exploração Agrícola - Instalação de Painéis Fotovoltaicos

No âmbito do PDR – Programa de Desenvolvimento Rural, foi publicado o anúncio de

abertura do concurso N.º 11 / Operação 3.2.2 / 2021, relativo a pequenos investimentos na

exploração agrícola - Instalação de Painéis Fotovoltaicos, com o intuito de contribuir para o

processo de modernização e capacitação das empresas do setor agrícola, aumentar a

sustentabilidade energética e contribuir para a descarbonização do setor.

Destinatários

Pessoa singular ou coletiva com atividade no setor agrícola, aplicável a todo o território do

Continente.

Tipologias de projetos

São suscetíveis de apoio, painéis fotovoltaicos a instalar nas coberturas das construções,

em pequenas barragens, em charcas, ou noutras infraestruturas tais como, poços, tanques

e depósitos de água, infraestruturas estas já existentes no local de investimento.

Despesas elegíveis

São elegíveis os painéis fotovoltaicos e respetivas estruturas associadas e sua instalação,

que permitam dotar as explorações agrícolas com capacidade de produção de energia

solar fotovoltaica. O custo total elegível é determinado pelo produto do custo unitário do watt

pela potência total instalada dos painéis fotovoltaicos a adquirir (kWp). O custo unitário do

watt corresponde a 1,35€.
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Incentivo

Assumem a forma de subsídios não reembolsáveis, com um limite por projeto igual ou

superior a 1.000€ e igual ou inferior a 50.000€. A taxa de financiamento das despesas

elegíveis varia entre os 40% e os 70%. Assumem a modalidade de custos simplificados,

correspondendo o custo unitário do watt a 1,35€.

Pequenos Investimentos na Transformação e Comercialização de Produtos Agrícolas -

Instalação de Painéis Fotovoltaicos

No âmbito do PDR – Programa de Desenvolvimento Rural, foi publicado o anúncio de

abertura do concurso N.º 03 / Operação 3.3.2 / 2021, relativo a pequenos investimentos

na transformação e comercialização de produtos agrícolas - instalação de painéis

fotovoltaicos, com o intuito de contribuir para o processo de modernização e capacitação

das empresas do setor da transformação e comercialização dos produtos agrícolas e

aumentar a sustentabilidade energética das empresas de transformação e

comercialização dos produtos agrícolas.

Destinatários

Pessoa singular ou coletiva com atividade desenvolvida na unidade agroindustrial com

respeito à conservação, preparação e comercialização ou transformação de produtos

agrícola, aplicável a todo o território do Continente.

Despesas elegíveis

São elegíveis os painéis fotovoltaicos e respetivas estruturas associadas e sua instalação,

que permitam dotar as explorações agrícolas com capacidade de produção de energia

solar fotovoltaica. O custo total elegível é determinado pelo produto do custo unitário do

watt pela potência total instalada dos painéis fotovoltaicos a adquirir (kWp). O custo

unitário do watt corresponde a 1,35€.
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Incentivo

Assumem a forma de subsídios não reembolsáveis, com um limite por projeto igual ou

superior a 10.000€ e igual ou inferior a 200.000€. A taxa de financiamento das despesas

elegíveis varia entre os 35% e os 45%. Assumem a modalidade de custos simplificados,

correspondendo o custo unitário do watt a 1,35€.


